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Resumo 

Este artigó estabelece ví nculós de significadó entre ó cónteu dó de um dócumentó cónciliar chave para as 

relaçó es da Igreja cóm as religió es na ó crista s — a “Declaraça ó sóbre as Relaçó es da Igreja cóm as Religió es 

Na ó-Crista s” Nostra Aetate — e ós cónteu dós de óutrós dócumentós exaradós peló Cóncí lió Vaticanó II. O 

fócó e  a percepça ó de trechós cómplementares a  mensagem e a  órientaça ó dadas pela Nostra Aetate. 

                   

       

      
      

https://doi.org/10.7213/2175-1838.18.e2632860
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/
https://portal.issn.org/resource/ISSN/2175-1838
https://periodicos.pucpr.br/pistispraxis/index
https://orcid.org/0000-0001-9926-2331
https://orcid.org/0000-0003-3233-2985
https://www.pucpress.com.br/


Um olhar sobre os trechos complementares à Declaração Nostra Aetate em outros 
documentos conciliares 

 

  

 

Revista Pistis Prax., Teol. Pastor., Curitiba, v. 18, e2632860, 2026                                                                                  2/12 

Trechós fócadós nó respeitó a s crenças cómó elementó da dignidade humana, nó valór dó dia lógó inter-

religiósó, na impórta ncia dó cónhecimentó de óutras culturas/religió es em uma perspectiva missióna ria, 

na percepça ó dós elementós salví ficós encóntradós em religió es fóra da Igreja, nó pótencial de salvaça ó 

presente em tódós ós seres humanós, nó ólhar diferenciadó e inclusivó para ó Judaí smó e para ó Islamismó 

— e na afirmaça ó da Igreja cómó “caminhó u ltimó”, ló gicó e definitivó, para a salvaça ó. 

Palavras-chave: Cóncí lió Vaticanó II. Nóstra Aetate. Dia lógó Inter-religiósó. 

Abstract 

This article establishes substantial connections between the content of a conciliar key document regarding the 

Church’s relations with non-Christian religions — the “Declaration on the Church’s Relations with  

Non-Christian Religions” Nostra Aetate, and other documents produced by the Second Vatican Council. The 

focus lies on the perception of passages that complement the message and orientation provided by Nostra 

Aetate. These passages demand respect for different beliefs as an integral aspect of human dignity, highlight 

the value of interreligious dialogue, underscore the importance of understanding other cultures and religions 

from a missionary perspective, recognize the salvific elements present in religions outside the Church, 

acknowledge the potential for salvation inherent in all human beings, offer a nuanced and inclusive view of 

Judaism and Islam — but assert the Church as the “ultimate path” to salvation. 

Keywords: Second Vatican Council. Nostra Aetate. Interreligious Dialogue. 
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Introdução 

Os anós 1960 fóram caracterizadós pór uma se rie de eventós pólí ticós e culturais impressiónantes. 

Vivia-se um perí ódó de pó s-guerra mundial nó qual as cicatrizes (entre elas, a Shoah; Danziger, 2007) ainda 

eram muitó sensí veis. Tempó de Guerra Fria e de embates pólí ticó-culturais cómó a luta pelós Direitós Civis nós 

Estadós Unidós, a Revóluça ó Cultural Chinesa e a Cóntracultura. Uma era de ditaduras, guerras de 

independe ncia e dó surgimentó de nóvós atóres naciónais, pó s-cólóniais e afirmativós de seus pró priós valóres. 

Esse cóntextó tambe m afetóu a Igreja, que se viu fórçada a uma autóana lise e a um 

repósiciónamentó diante de uma se rie de questó es. Algó que, efetivamente, acónteceu a partir dó 

Cóncí lió Vaticanó II (1962-1965), um prócessó drama ticó que envólveu embates, disputas e tensó es 

entre alas prógressistas e cónservadóras. 

Neste artigó, ós autóres se própó em a examinar um aspectó relaciónadó a um dós  

16 dócumentós prómulgadós peló Cóncí lió Vaticanó II. O mais sucintó, mas nem de lónge ó menós 

relevante deles: a “Declaraça ó sóbre as Relaçó es da Igreja cóm as Religió es Na ó-Crista s” Nostra Aetate 

(“Nóssa Era”, prómulgada em 28 de óutubró de 1965).  

O fócó, nó presente estudó, na ó reside nó dócumentó em si – tratadó, em seus aspectós 

cónstrutivós e redaciónais, em óutró artigó (Usarski; Apóllóni, 2022) –, mas nós trechós 

cómplementares a ele em óutrós dócumentós cónciliares, em parte exaradós antes da data de 

prómulgaça ó da Nostra Aetate. 

Trechós que, justamente pór sua pósiça ó “extra-declaraça ó”, pódem na ó receber a mesma 

atença ó óu assumir a mesma fórça simbó lica das cerca de 1.800 palavras que cómpó em a Nostra Aetate. 

Mas que sa ó relevantes, inclusive, pór seu cara ter integradór nó cónjuntó de dócumentós e ideias que 

partem das nórmativas emanadas dó Cóncí lió Vaticanó II. 

1. Uma cartografia dos documentos conciliares 

Antes de examinar ós dócumentós cónciliares que trazem trechós cómplementares a  Nóstra 

Aetate, e  interessante óferecer aó leitór uma cartógrafia essencial dó cónjuntó dócumental dó Cóncí lió 

Vaticanó II (Vaticanó, s.d.), que permitira  situa -ló dentró desse universó epistólar especí ficó.  

Esse cónjuntó e  fórmadó pór tre s tipós de dócumentós: as Cónstituiçó es, as Declaraçó es e ós 

Decretós. Eles cónstituem uma estrutura articulada e hierarquicamente definida. Os 16 dócumentós 

prómulgadós peló Cóncí lió Vaticanó II abrangem: 

As Cónstituiçó es Apóstó licas, que tratam de assuntós basilares da fe . Elas se dividem em 

Cónstituiçó es Dógma ticas e Disciplinares (Pastórais e Cónciliares). As primeiras abrangem um 

nu cleó teóló gicó “duró” e tratam dós dógmas da fe  cató lica; as segundas se referem a s determinaçó es 

canó nicas óficiais da Igreja. Durante ó Cóncí lió Vaticanó II, fóram próduzidas duas Cónstituiçó es 

Dógma ticas — Dei Verbum (“A Palavra de Deus”) e Lumen Gentium (“Luz dós Póvós”) — e duas 

Cónstituiçó es Pastórais Cónciliares — Sacrosanctum Concilium (“O Sacróssantó Cóncí lió”) e a 

Gaudium et Spes (“Alegria e Esperança”). 

As Declaraçó es, que da ó publicidade a pósiçó es óficiais das autóridades eclesia sticas. O 

Cóncí lió Vaticanó II prólatóu tre s Declaraçó es — Gravissimum Educatiónis (“Sóbre a Educaça ó 

Crista ”), Nóstra Aetate (“Sóbre as Relaçó es da Igreja cóm as Religió es Na ó-Crista s”) e Dignitatis 

Humanae (“Sóbre a Liberdade Religiósa”).  

E ós Decretós, que determinam ó cumprimentó de decisó es emanadas das autóridades 

eclesia sticas (papa, bispós, padres e dia cónós) sóbre determinadós temas. Os Decretós papais 

cónciliares, nó casó dó Cóncí lió Vaticanó II, fóram nóve: Ad Gentes (“Sóbre a Atividade Missióna ria da 
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Igreja”), Presbyterorum Ordinis (“Sóbre ó Ministe rió e a Vida dós Presbí terós”), Apostolicam 

Actuositatem (“Sóbre ó Apóstóladó Leigó”), Optatam Totius (“Sóbre a Fórmaça ó Sacerdótal”), Perfectae 

Caritatis (“Sóbre a Atualizaça ó dós Religiósós”), Christus Dominus (“Sóbre a Missa ó dós Bispós na 

Igreja”), Unitatis Redintegratio (“Sóbre ó Ecumenismó”), Orientalium Ecclesiarum (“Sóbre as Igrejas 

Orientais Cató licas”) e Inter Mirifica (“Sóbre ós Meiós de Cómunicaça ó Sócial”). 

Hierarquicamente, as tre s Declaraçó es esta ó subórdinadas aó cara ter nórmativó dós nóve 

Decretós. A maiór autóridade e  atribuí da a s Cónstituiçó es, que trazem cónseque ncias dóutrina rias óu 

disciplinares para ós ensinamentós e a vida cató lica.  

A percepça ó dessa cartógrafia e das relaçó es hiera rquicas entre ós dócumentós permite 

entender ó pórque  da presença de elementós tí picós da Nóstra Aetate em óutras peças cónciliares. Esse 

“DNA” cómpartilhadó se justifica, em parte, pelas lacunas substanciais pró prias de um textó ta ó curtó; 

e peló menór pesó teóló gicó de uma Declaraça ó — especialmente, diante de um tema de tamanha 

releva ncia quantó e  ó das relaçó es inter-religiósas. Sua leitura, enfim, pede ó cómplementó de 

dócumentós cónciliares cóm maiór lastró teóló gicó. 

2. Documentos que antecipam ou complementam os temas da Nostra Aetate 

Aó analisar as cónexó es tema ticas entre ó tema axial de Nostra Aetate e ós demais dócumentós 

cónciliares, percebe-se que, em alguns casós, elas aparecem antecipandó óu cómplementandó a 

discussa ó. Issó póde ser verificadó em uma Declaraça ó, tre s Decretós e uma Cónstituiça ó. 

2.1 A “dignidade religiosa” em Dignitatis Humanae 

O dia lógó inter-religiósó ganha fórça e brilhó intelectual quandó seus agentes te m certeza de 

que suas pósiçó es sera ó percebidas de módó equidistante. Que sera ó respeitadas e na ó implicara ó 

sançó es de religió es óu grupós religiósós que se cólócam cómó “hegemó nicós”.  

Partindó dessa cóndiça ó sine qua non para ó crescimentó dó entendimentó religiósó, na ó surpreende 

que a Declaraça ó Dignitatis Humanae (“Dignidade Humana”, 1965), prómulgada póucó mais de um me s 

depóis da prómulgaça ó da Nostra Aetate, traga trechós que cónfirmam e cómplementam seus termós. 

Esses trechós reafirmam a pósiça ó sóterióló gica privilegiada da Igreja — cómó em “a u nica 

religia ó verdadeira se encóntra na Igreja Cató lica e apóstó lica” (Vaticanó, Dignitatis Humanae, 1965) 

—, mas, aó mesmó tempó, na ó invalidam óutras expressó es religiósas. Ou melhór, salientam a 

dignidade da pessóa humana e sua liberdade religiósa: “ó exercí ció da religia ó, pela natureza desta, 

cónsiste primeiró que tudó em atós internós vólunta riós e livres” (ibid.).  

Salientam, tambe m, a impórta ncia dó dia lógó, peló qual “ós hómens da ó a cónhecer uns aós 

óutrós a verdade que encóntraram óu julgam ter encóntradó, a fim de se ajudarem mutuamente na 

inquiriça ó da verdade” (ibid.). E realçam a impórta ncia da liberdade de cómunicaça ó, pelós diferentes 

grupós religiósós, de sua pró pria verdade (“a efica cia especial da pró pria dóutrina para órdenar a 

sóciedade e vivificar tóda a atividade humana”, ibid.).  

O que, necessariamente, esta  ligadó aó direitó de livre assóciaça ó e manifestaça ó das 

cónvicçó es religiósas, que deve ser garantidó e tica e juridicamente: 

[...] para que se estabeleçam e cónsólidem as relaçó es pací ficas e a cóncó rdia nó ge neró 

humanó, e  necessa rió que em tóda a parte a liberdade religiósa tenha uma eficaz tutela jurí dica e que 

se respeitem ós supremós deveres e direitós dós hómens de praticarem livremente a religia ó na 

sóciedade (ibid.). 
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2.2 Os “valores humanos comuns” em Apostolicam Actuositatem 

Nó para grafó sóbre a Cóóperaça ó cóm óutrós crista ós e na ó crista ós, ó Decretó sóbre ó apóstóladó 

dós leigós Apostolicam Actuositatem (“Atividade Apóstó lica”, 1965), tambe m prómulgadó cerca de um me s 

apó s a prómulgaça ó da Nostra Aetate, refórça ó papel essencial da liberdade religiósa e da integridade dós 

membrós de óutras religió es nó dia lógó e na realizaça ó de açó es cónjuntas envólvendó cató licós e na ó 

cató licós.  

O dócumentó na ó apenas valida a cóóperaça ó inter-religiósa, cómó tambe m exige que ela seja 

feita individualmente óu cómunitariamente, nós cóntextós naciónal óu internaciónal. O elementó-

chave, nesse cóntextó, sa ó ós “valóres humanós cómuns” aós fie is de tódas as religió es.  

2.3 A ética do diálogo em Christus Dominus 

A percepça ó dó valór e da cóndiça ó humana dó “óutró” independentemente de sua religia ó, em 

um cóntextó de ensinó dó Evangelhó, e  tema de um para grafó dó Decretó Christus Dominus (de 28 de 

óutubró de 1965), fócadó nó mu nus pastóral dós Bispós da Igreja. Seu tema e  a fórma cómó ó 

Evangelhó deve ser ensinadó universalmente nós tempós atuais; sua nórmativa, a de que e  dever da 

Igreja dialógar cóm a sóciedade humana na qual a respectiva cómunidade cató lica se enquadra. 

Quandó ó dia lógó fór estabelecidó cóm pessóas lócalizadas fóra da Igreja, a recómendaça ó e  de que ós 

cató licós ajam “cóm grande delicadeza e caridade”. 

2.4 A ampliação do conhecimento sacerdotal em Optatam Totius 

Nó Decretó Optatam Totius, de 28 de óutubró de 1965, a Igreja afirma que ós sacerdótes em 

fórmaça ó devem incluir, entre seus temas/disciplinas de estudó, cónhecimentós sóbre as óutras 

religió es. Esse cónhecimentó ja  na ó se presta a uma “argumentaça ó de negaça ó”, devendó, sim, 

capacitar ós estudantes para que diferenciem, nas demais religió es, ó que elas “de bóm e de verdadeiró 

te m” e tambe m, “ós seus errós” — em funça ó de uma cómunicaça ó aperfeiçóada da “plena luz da 

verdade a queles que na ó a te m” (Vaticanó, Optatam Totius, 1965). 

2.5 Interculturalidade e liturgia em Sacrosanctum Concilium 

A Cónstituiça ó Cónciliar Sacrosanctum Concilium fói prómulgada em 04 de dezembró de 1963, 

cerca de um anó e meió antes da prómulgaça ó da Nostra Aetate. Ela reflete uma preócupaça ó da 

liderança da Igreja diante dós muitós cóntextós culturais encóntradós nó mundó, e que afetam ós 

cató licós em cóntextós de missa ó óu pra tica religiósa. O textó traz um para grafó nó qual ó legisladór 

eclesia sticó reflete acerca da Igreja a s cóndiçó es culturais encóntradas pór ela.  

A póstura assumida se ópó e a  impósiça ó hegemó nica, unidireciónal e rigórósa de uma u nica 

maneira de celebrar a celebrar a vida crista . Peló cóntra rió, ó dócumentó destaca a necessidade de 

“respeitar e prócurar desenvólver as qualidades e dótes de espí ritó das va rias raças e póvós” (Vaticanó, 

Sacrosanctum Concilium, 1963). O que e  póssí vel pela abertura da Igreja aós cóstumes das diferentes 

cómunidades cató licas nó mundó.  

Uma leitura mais crí tica, nas entrelinhas, permite deduzir que ó óbjetó essencial da discussa ó 

sa ó certós ha bitós, percebidós em cómunidades crista s, cónstruí dós aó lóngó dó tempó a partir de 

influe ncias na ó crista s. Cómó, pór exempló, em cóntextós em que ó católicismó na ó e  hegemó nicó, 

cómó na I ndia e nó Japa ó, óu, enta ó, em a reas de fórte presença cató lica, mas raí zes culturais 
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extracató licas muitó póderósas, cómó em territó riós indí genas na Ame rica Latina. Esses ha bitós sa ó 

cóntempladós pela Igreja de módó bene vóló, cóm a cóndiça ó de que na ó estejam “indissoluvelmente 

ligados a superstições e erros” (ibid.). 

3. A sustentação teológica da NA por outros documentos conciliares 

3.1 A importância da constituição Lumen Gentium 

Um dócumentó cónciliar-chave para a sustentaça ó teóló gica da Declaraça ó Nostra Aetate e  a 

Cónstituiça ó dógma tica Lumen Gentium. A esse respeitó, vale óbservar que a exegese de ambós ós 

dócumentós nórmalmente cólóca a NA cómó um “ape ndice”, um textó cómplementar a  Lumen Gentium. 

Uma cónexa ó que se fórtalece em termós crónóló gicós, uma vez que a Cónstituiça ó dógma tica fói 

exarada quase um anó antes — em 21 de nóvembró de 1964 — de a Declaraça ó ser publicada. 

Uma cónexa ó ta ó póderósa, póre m, na ó diminui ó impactó de óutrós dócumentós cónciliares 

sóbre a Nostra Aetate. Ha  que se pensar, aqui, na pórósidade dós dócumentós em seu prócessó de 

cóncepça ó: tódós ós textós cónciliares sa ó resultadó de um lóngó e prógressivó prócessó de discussa ó, 

esquematizaça ó e redaça ó, nó qual a assembleia e ós cómite s redaciónais acómpanharam de pertó a 

evóluça ó argumentativa de cada peça. 

3.2 Construindo um olhar soteriológico menos exclusivista 

E  póssí vel óbservar ós trechós dós dócumentós cónciliares essenciais para a futura cónstruça ó 

da Nostra Aetate, cujó fócó e  a relaça ó entre a Igreja e as religió es na ó crista s, cómó póntós de cónexa ó 

entre a pró pria teólógia da NA e abórdagens sóterióló gicas alternativas a  perspectiva cónservadóra 

sintetizada peló axióma extra Ecclesiam nulla salus (“fóra da Igreja na ó ha  salvaça ó”), cólócadó pór Sa ó 

Ciprianó de Cartagó nó se culó III EC.  

A Cónstituiça ó Lumen Gentium e óutrós dócumentós cónciliares relevantes para a cónstruça ó 

de um ólhar menós absólutó fazem usó de cónceitós cómó ó da graça divina que transcende ós limites 

da Igreja cómó cómunidade visí vel, de Igreja ab Abel, de praeparatio evangelica, de semina verbi, da 

ignóra ncia invencí vel e de ordinantur. 

Fundamental, nesse cóntextó, e  ó óitavó item trazidó pela Cónstituiça ó Lumen Gentium, que 

reassume a e própó e uma exegese ampliada da cóncepça ó da Igreja cómó córpó mí sticó de Cristó. 

Aó trazer a ideia de córpó mí sticó de Cristó, ó dócumentó óferece um módeló eclesial 

alternativó aó cónceitó de Igreja cómó societas perfecta, que enfatiza a dimensa ó instituciónal mais 

santa e superiór a qualquer óutra fórmaça ó sócial encóntra vel na Terra.  

A cóncepça ó da Igreja cómó societas perfecta, vale óbservar, fói muitó póderósa nós se culós XIX 

e XX, tendó sidó afirmada pór va riós teó lógós e cónfirmada peló Cóncí lió Vaticanó I (1869-1870). Fói 

reafirmada nós anós de 1920 e 1930 — um mómentó histó ricó marcadó pela cónstituiça ó de góvernós 

tótalita riós — e ganhóu enórme fórça instituciónal cóm a Encí clica hómónó mica Mystici Corporis, 

lançada peló papa Pió XII em 29 de junhó de 1943.  

Aludindó a s respectivas abórdagens da e póca patrí stica, ó papa afirmava, nó dócumentó, que a 

Igreja sóciólógicamente manifestada — a instituiça ó e as pessóas a ela pertencentes (ó “córpó mí sticó de 

Cristó”) — da  visibilidade aó Lógós, assemelhandó-se aó Verbó encarnadó. O que implicaria ser ela uma 

instituiça ó maiór e mais póderósa (pórque divina) dó que a “sóciedade órganizada hierarquicamente”, 
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cóm quem estabeleceria uma “realidade cómplexa”. A esse respeitó, ó Artigó 61 da Encí clica Mystici 

Corporis póntua: 

que a Igreja, sóciedade perfeita nó seu ge neró, na ó cónsta só  de elementós sóciais e jurí dicós. Ela e  muitó 

mais excelente que quaisquer óutras sóciedades humanas a s quais excede quantó a graça supera a natureza 

(Vaticanó, Mystici Corporis, 1943). 

Em Lumen Gentius, cómó afirmadó acima, ha  uma ampliaça ó da cóncepça ó da Igreja cómó 

córpó mí sticó de Cristó. Devidó a  sua abrange ncia ilimitada em termós terrenais, a Igreja córpó mí sticó 

fatalmente abarca seguidóres de óutras religió es – ó que justifica ó póstuladó de que “ha  elementós de 

santificaça ó e verdade fóra da Igreja” nó sentidó da órganizaça ó eclesial. Aó redimensiónar limites dó 

córpó mí sticó, a Igreja acabóu pór minar ó exclusivismó das palavras que abrem ó axióma extra 

Ecclesiam nulla salus. Haveria Igreja, enfim, ale m dós limites mais visí veis da pró pria Igreja. O trechó 

decisivó de Lumen Gentium e  ó seguinte: 

Esta Igreja, cónstituí da e órganizada neste mundó cómó sóciedade, subsiste na Igreja cató lica, góvernada 

peló sucessór de Pedró e pelós Bispós em unia ó cóm ele, embóra, fora da sua comunidade, se encóntrem 

muitós elementós de santificaça ó e de verdade, ós quais, pór serem dóns pertencentes a  Igreja de Cristó, 

impelem para a unidade cató lica [grifó nóssó] (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964). 

Na versa ó latina, esse para grafó se inicia pela frase “Haec Ecclesia, in hoc mundo ut societas 

constituta et ordinata, subsistit in Ecclesia catholica”. O verbó subsistere póde ser traduzidó cómó 

“existir em sua substa ncia”, “cóntinuar a ser” óu “permanecer”, ó que significa que a Igreja visí vel e  a 

cristalizaça ó da Igreja espiritual – que transcende ós limites da cómunidade cató lica e abrange seres 

humanós que, apenas de um póntó de vista superficial, esta ó “fóra da Igreja”.  

A impórta ncia da ideia e  frisada geógraficamente nó pró prió textó: ela aparece nó para grafó de 

abertura da Cónstituiça ó, que afirma que a Igreja na ó e  ide ntica a um sacramentó, mas, sim, um “sinal 

[...] da íntima união com Deus e da unidade de todo o gênero humano” (ibid.). 

A Igreja cómó entidade histó rica atua, depóis da sua fundaça ó, cómó sinal visí vel e instrumentó 

nó mundó ate  ó fim dós se culós. Ela que tem sua órigem em Deus, realiza sua tarefa na histó ria humana 

pór funciónar cómó lugar, em que ó Reinó de Deus se da  para tódós ós seres humanós “ab Abel” (Lee, 

2003, p. 48-49). 

Diante dissó, póder-se-ia questiónar a impórta ncia da Igreja visí vel óu instituciónalmente 

demarcada. Seu valór residiria nó fató de ela cumprir óu realizar – pór excele ncia – a próvide ncia divina 

cóncedida nó iní ció dós tempós nó sentidó da culminaça ó da histó ria de salvaça ó cóntinuamente 

guiada pór Deus, cuja graça – seguindó ó Artigó 22 da Cónstituiça ó pastóral Gaudium et Spes – ópera 

de maneira óculta nós córaçó es de “todos os homens de boa vontade”.  

O Artigó 04º de Ad Gentes (de 07 de dezembró de 1965) afirma que essa óperaça ó e  ancestral, e se 

manifesta “no interior das almas [...] já [...] antes de Cristo ser glorificado” (Vaticanó, Ad Gentes, 1965). 

3.3 Semina Verbi: conhecimento, diálogo e missão 

O mesmó Decretó, em seu Artigó 11, aprópria-se dó cónceitó de semina verbi e estabelece que 

ós crista ós/cató licós devem ter cónhecimentó das tradiçó es naciónais e religiósas de seus 

interlócutóres na ó crista ós. O óbjetivó e  fazer cóm que, a partir desse cónhecimentó, seja póssí vel  

“[...] assomar à luz, com alegria e respeito, as sementes do Verbo [...] adormecidas” (Vaticanó, Ad Gentes, 

1965) nó óutró.  
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Nem tudó ó que se percebe nesse “óutró”, póre m, cónsiste em semente. Os na ó crista ós pódem 

ser cónsideradós “justós” — istó e , pórtadóres da semina verbi — desde que na ó ajam cóntra a sua 

pró pria cónstituiça ó humana. Esse “na ó agir” e  dadó pór um sinal da presença divina, cómó afirma ó 

Artigó 16 da Cónstituiça ó Gaudium et Spes: 

nó fundó da pró pria cónscie ncia, ó hómem descóbre uma lei que na ó se impó s a si mesmó, mas a  qual deve 

óbedecer; essa vóz, que sempre ó esta  a chamar aó amór dó bem e fuga dó mal, sóa nó mómentó ópórtunó, 

na intimidade dó seu córaça ó: faze istó, evita aquiló. O hómem tem nó córaça ó uma lei escrita peló pró prió 

Deus; a sua dignidade esta  em óbedecer-lhe, e pór ela e  que sera  julgadó (Vaticanó, Gaudium et Spes, 1965). 

Observa-se que ó cumprimentó da lei na ó depende de cónscie ncia dó sujeitó sóbre ó que ha  em 

seu interiór, mas, sim, da discriciónariedade que acaba determinandó seu pendór para ó bem. Essa 

incónscie ncia, percebida a partir dó princí pió da ignóra ncia invencí vel, na ó exclui ó sujeitó 

necessariamente da óferta de salvaça ó.  

Lumen Gentium, em seu Artigó 16, refórça essa ideia triplamente. A cómeçar, peló trechó que 

afirma que Deus na ó “esta  lónge daqueles que buscam, na sómbra e em imagens, ó Deus que ainda 

descónhecem” (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964).  

Em seguida, ó textó afirma que “aqueles que, ignorando sem culpa o Evangelho de Cristo [...] 

podem alcançar a salvação eterna” (ibid.). Mais adiante, cómplementa: 

Nem a divina Próvide ncia nega ós auxí liós necessa riós a  salvaça ó a queles que, sem culpa, na ó chegaram ainda 

aó cónhecimentó explí citó de Deus e se esfórçam, na ó sem ó auxí lió da graça, pór levar uma vida reta (ibid.). 

O Artigó 17 expande a valórizaça ó da semina verbi para ale m dó “coração e o espírito dos 

homens”. Ela a situa — mais exatamente, ó chamadó “auxílio de graça” — tambe m nós ritós e culturas 

pró priós de cada póvó. Diante dissó, a melhór missa ó, a missa ó crista  pór excele ncia, e  a que cónhece 

e óbserva ós ritós e culturas dós póvós na ós crista ós e na ó ós descarta. Esse patrimó nió deve, na 

verdade, ser “elevado e aperfeiçoado, para glória de Deus” (ibid.). 

3.4 A retomada da praeparatio evangelica nos documentos conciliares 

Essa valórizaça ó e esse aperfeiçóamentó dós elementós religiósós e culturais na ó crista ós esta ó 

imbricadós cóm a preparaça ó dós póvós para a recepça ó da mensagem crí stica. Retóma-se, enta ó, ó 

cónceitó de Praeparatio Evangelica, própóstó pór Euse bió de Cesareia (circa 265-339 EC) em uma óbra 

cujó tí tuló e  exatamente este. 

A ideia de “preparaça ó evange lica” e  resgatada pór dóis textós cónciliares. Ela aparece, 

inicialmente, nó Artigó 03º de Ad Gentes, que afirma que ós inu merós esfórçós de se chegar pertó de 

Deus, manifestadós de “mil maneiras” em óutras culturas, pódem “algumas vezes ser considerados como 

pedagogia ou preparação evangélica para o Deus verdadeiro” (Vaticanó, Ad Gentes, 1965).   

Ja  ó Artigó 16 de Lumen Gentium afirma que ó que e  “bóm e verdadeiró” nas religió es na ó crista s 

e  cónsideradó pela Igreja cómó “preparação para receberem o Evangelho, dado por Aquele que ilumina 

todos os homens, para que possuam finalmente a vida” (ibid.).  

Em se aceitandó a hipó tese de que a preparaça ó ja  seria uma etapa dó caminhó, de cara ter 

pótencial – algó que ós trechós dós textós cónciliares citadós permitem inferir -, realiza-se ó destinó da 

humanidade parafraseadó nó cónceitó de ordinantur póstuladó pór Tóma s de Aquinó. Cómó óbserva 

Jean Lauand: 
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O hómem e tódas as cóisas dó mundó (cada qual a seu módó) órdenam-se, dirigem-se a Deus, seu fim u ltimó: 

Tóma s ve  nó móvimentó de cada cóisa criada (e na interaça ó dós entes) um prócessó de "retórnó" aó Criadór. 

Nó ve rtice dó mundó material, ó hómem — que se assemelha a Deus pelas suas duas póte ncias espirituais: 

a intelige ncia e a vóntade — e  a cabeça deste prócessó, levandó cónsigó as óutras realidades da Criaça ó 

(Lauand, s.d.). 

O princí pió sóterióló gicó expressó na ideia de órdinantur vólta a aparecer nó Artigó 16 de 

Lumen Gentium, que afirma que “Finalmente, aqueles que ainda na ó receberam ó Evangelhó esta ó de 

uma fórma óu óutra órientadós para ó Póvó de Deus” (“Ii tandem qui Evangelium nondum acceperunt, 

ad Populum Dei diversis rationibus ordinantur”, Vaticanó, Lumen Gentium, 1964). 

4. Diante do “Povo de Deus”: o posicionamento da Igreja em relação ao 

Judaísmo e ao Islã 

Históricamente, as relaçó es da Igreja cóm Judaí smó e Isla  sa ó marcadas pór cónflitós 

multisseculares que perpassam a histó ria dó cóntinente európeu. Pór fórça dissó, ós dócumentós 

cónciliares abórdam de fórma direta a relaça ó cóm ambas as religió es.  

Lumen Gentium (1964) e  ó segundó dós dóis dócumentós cónciliares que trazem 

pósiciónamentós explí citós da Igreja diante das óutras duas “Religió es dó Livró”. As refere ncias da 

Cónstituiça ó sa ó sucintas e revelam seu sentidó quandó lidas a partir da perspectiva das afirmaçó es mais 

gerais de dócumentós cómó Lumen Gentium sóbre ó pótencial salví ficó e ó destinó dós na ó crista ós. 

Emerge, nesse cóntextó — juntó cóm a ideia da Igreja cómó Córpó Mí sticó de Cristó — a ideia 

da Igreja cómó Póvó de Deus.  

A impórta ncia dó cónceitó para ós autóres de Lumen Gentium e  salientada peló tí tuló 

hómónó micó dó Capí tuló III (Artigós 09 a 17), que abrange ós cómenta riós sóbre ó Judaí smó e ó Isla .  

O textó estende a ideia dó “Póvó de Deus” guiadó pór Cristó e visí vel na unidade cató lica, 

apresentandó-ó cómó prótagónista de dia lógó cóm óutrós “póvós”; este dia lógó, a seu tempó, e  

classificadó em termós de próximidade. Essa próximidade e  dada pela “pótencialidade” (expressa ó de 

Tóma s de Aquinó) nó direciónamentó óu “intensidade” cóm que esse dia lógó, esse encóntró, e  

direciónadó para a unia ó cóm Cristó-Deus.  

Dó póntó de vista dós “integrantes plenós” dó Póvó de Deus — ós cató licós engajadós a  Igreja 

instituciónal e hierarquicamente manifestada — esse relaciónamentó, esse dia lógó, póde ser divididó 

em dóis graus, trazidós nós Artigós 15 e 16 de Lumen Gentium.   

O Artigó 15 trata dós “vínculos da Igreja com os cristãos não católicos” (Vaticanó, Lumen 

Gentium, 1964) — catecu menós/póstulantes móvidós peló espí ritó e marcadós peló desejó explí citó 

de fazer parte da Igreja e, tambe m, crista ós batizadós que na ó prófessam “integralmente a fé” óu na ó 

guardam “a unidade de comunhão com o sucessor de Pedro” (ibid.).  

Ja  ó Artigó 16 abórda a relaça ó da Igreja cóm ós na ó crista ós, “aqueles que ainda não receberam 

o Evangelho”, mas que “estão de uma forma ou outra orientados para o Povo de Deus” (ibid.). 

Esse segundó grau óu “cí rculó” abrange: a) ós judeus e muçulmanós; e b) ós seguidóres de 

óutras religió es “que buscam, na sombra e em imagens, o Deus que ainda desconhecem”. Cóm essa 

distinça ó, a cónstituiça ó dógma tica atribui aó Judaí smó e aó Isla  um “teísmo genuíno” (D’aCósta, 2011, 

p. 15-17). Essa atribuiça ó, póre m, na ó bórra as diferenças percebidas entre as duas religió es em sua 

relaça ó cóm a Igreja.  
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4.1 O status diferenciado da relação com os judeus 

Pór abórdar “em primeiró lugar, aquele póvó que recebeu a aliança e as prómessas, e dó qual 

nasceu Cristó segundó a carne” (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964, Artigó 16), ó textó deixa claró que a 

Igreja recónhece uma relaça ó sui generis cóm ó póvó judeu (D’aCósta, 2011, p. 15-17). O diferencial, 

cómó indica ó textó, reside nós aspectós da aliança dós judeus cóm Deus e nó fató de Jesus ter nascidó 

dentró da cómunidade judaica. 

Observa-se, nessa distinça ó, uma reafirmaça ó da “Epí stóla de Pauló aós Rómanós”, que afirma:  

israelitas, aós quais pertencem a adóça ó filial, a gló ria, as alianças, a legislaça ó, ó cultó, as prómessas, aós 

quais pertencem ós patriarcas, e dós quais descende ó Cristó, segundó a carne, que esta  acima de tudó. 

(BI BLIA, Ediça ó Almeida, Róm 9, 4-5, s.d., dócumentó ónline). 

Um terceiró aspectó e  indicadó na parte final dó Artigó 16 de Lumen Gentium (1964), que 

afirma serem ós judeus um “póvó que segundó a eleiça ó e  muitó amadó, pór causa dós Patriarcas, ja  

que ós dóns e ó chamamentó de Deus sa ó irrevóga veis” (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964). Os redatóres 

retórnam a  “Epistóla aós Rómanós”, destacandó, em relaça ó aós judeus:  

Quantó aó Evangelhó, eles sa ó inimigós pór vóssa causa; mas quantó a  Eleiça ó, eles sa ó amadós, pór causa 

de seus pais. Pórque ós dóns e a vócaça ó de Deus sa ó sem arrependimentó (Bí blia, Ediça ó Almeida, Róm.11, 

28-29, s.d., dócumentó ónline). 

Observa-se, aqui, uma substituiça ó dó vie s negativó em relaça ó aós judeus – vigente nó seió da 

Igreja pór muitós se culós – pór óutró, pósitivó, que afirma a validade incessante da Antiga Aliança 

óferecida pór Deus aó póvó de Israel, a despeitó da vinda de Cristó: 

A Igreja se ve  cómó ó “nóvó Póvó de Deus”, póre m, de uma maneira que na ó anula a primeira Aliança dada a 

Israel. Israel cóntinua a ser ó póvó de Deus. Deus na ó expulsóu Israel. A vócaça ó dó póvó judeu cómó de Deus 

e  cóntinua, irrevóga vel, indestrutí vel: ós judeus permanecem ó póvó eleitó e amadó pór Deus. A nóva 

situaça ó da Igreja na ó destró i a antiga (Fahley, 2011, p. 342). 

Essa asserça ó e  cónfirmada pór óutrós trechós da Cónstituiça ó, alguns dós quais 

cómplementam ó raciócí nió peló cónceitó de preparatio evangelica.  

A antiga — e altamente influente — ideia de uma ruptura tótal óu de uma substituiça ó da “Velha 

Aliança” pela “Nóva Aliança” e  rejeitada textualmente nó Artigó 06 de Lumen Gentium (1964), que, 

metafóricamente, cólóca a Igreja cómó ó “campo de Deus” e Deus cómó ó “celeste agricultor”. E estabelece, 

tambe m em termós simbó licós, que nessa gleba ha  lugar tantó para a “oliveira antiga de que os patriarcas foram 

a raiz santa” (ó Judaí smó) quantó para a “verdadeira videira” que simbóliza Cristó (ó Cristianismó cató licó).  

Em seu Artigó 02, a mesma Cónstituiça ó evóca ó papel dó Judaí smó nó chamadó divinó para a 

“santa Igreja”, “prefigurada já desde o princípio do mundo e admiravelmente preparada na história do 

povo de Israel e na Antiga Aliança” (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964).  

Na mesma linha, ó Artigó 09º destaca que a “nação israelita” fói escólhida pór Deus cómó 

cóntrapartida de “uma aliança” para que ela fósse “gradualmente” instruí da – desta fórma, inclui a 

primeira religia ó abraa mica em um planó salvaciónista mais ampló: 

Tódas estas cóisas acónteceram cómó preparaça ó e figura da nóva e perfeita Aliança que em Cristó havia de ser 

estabelecida e da revelaça ó mais cómpleta que seria transmitida peló pró prió Verbó de Deus feitó carne (ibid.). 
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4.2 A aproximação em relação ao Islã 

A terceira frase dó Artigó 16 de Lumen Gentium (1964) tem cómó óbjetó ós muçulmanós, 

destacandó a similaridade/unidade da crença nó Deus u nicó, misericórdiósó e criadór dó mundó; um 

Deus que, cómó juiz, determinara  nó fim dós tempós ó destinó de cada indiví duó.  

O mesmó Artigó mencióna a reivindicaça ó isla mica de que sua fe  e a mesma de Abraa ó — ó que 

estabelece mais um póntó de apróximaça ó em relaça ó aó pósiciónamentó da Igreja: 

Mas ó desí gnió da salvaça ó estende-se tambe m a queles que recónhecem ó Criadór, entre ós quais ve m em 

primeiró lugar ós muçulmanós, que prófessam seguir a fe  de Abraa ó, e cónóscó adóram ó Deus u nicó e 

misericórdiósó, que ha  de julgar ós hómens nó u ltimó dia (Vaticanó, Lumen Gentium, 1964). 

Para Róbert Caspar (1923-2007) e Geórge Anawati (1905-1994), da equipe de redaça ó 

respónsa vel pela cónstruça ó dós trechós sóbre ó Isla  em Lumen Gentium e em Nostra Aetate, esse 

pósiciónamentó textual marca uma mudança radical na multissecular atitude cató lica diante dós 

muçulmanós. A religia ó de Muhammad na ó mais seria vista cómó inva lida, fundada pór um falsó 

prófeta óu guiada pór um livró sagradó eivadó de errós e distórçó es das verdades bí blicas. 

5. Aproximações sob condições 

Se, pór um ladó, sa ó significativós ós avançós da pósiça ó da Igreja diante de seus pares  

“dó Livró”, pór óutró e  necessa rió óbservar que estes avançós sa ó cóndiciónadós peló 

(autó)recónhecimentó eclesia sticó de sua pósiça ó cómó insta ncia privilegiada de salvaça ó. E  ó que se 

óbserva a partir da leitura de duas expressó es da frase inicial de Lumen Gentium em latim, “Ii tandem 

qui Evangelium nondum acceperunt, ad Populum Dei diversis rationibus ordinantur.” São elas “nondum” 

e “ordinantur”, que se aplicam a tódas as religió es na ó crista s, inclusive ó Judaí smó e ó Isla .  

Tódas essas religió es/religiósidades situadas fóra dó seió da Igreja representam aspiraçó es 

espirituais que “ainda na ó” (nondum) aceitaram ó Evangelhó — mas, que pódem vir a num mómentó 

futuró. A crença nessa “evóluça ó” e  refórçada pór “ordinantur”, que alude a  inclinaça ó inata dó ser 

humanó para Deus e a  dispósiça ó indiví duó de se tórnar integrante dó Póvó de Deus.  

Issó óbservadó, póde-se cóncluir que as decisó es dógma ticas tómadas peló Cóncí lió Vaticanó II 

marcam uma ruptura cóm ó módeló de substituiça ó, vigente pór se culós na Igreja e que dividia ó campó 

religiósó em “nó s” (aqueles que alcançaram a salvaça ó, póssí vel unicamente nó católicismó) e “eles” (aqueles 

que, pór na ó serem cató licós, seguem em erró e na ó encóntram a salvaça ó). Módeló que e  sintetizadó em dóis 

cónceitós: ó de extra Ecclesiam nulla salus e ó da visa ó da Igreja cómó sóciedade perfeita. 

Cómó óbserva Knitter (2008), ós padres cónciliares trócaram a ancestral dicótómia peló 

módeló da satisfaça ó, que póstula que a graça divina esta  ativa em tódas as religió es e que ó amór de 

Deus e sua presença salví fica transcendem ós murós da Igreja. Esse paradigma aceita que óutras 

religió es cómpartilhem elementós da revelaça ó – e, pórtantó, da salvaça ó. Nó entantó, nenhum desses 

elementós se iguala a  revelaça ó dó Cristianismó, percebida e apresentada cómó superiór, cómó 

caminhó exclusivó para a satisfaça ó das aspiraçó es religiósas u ltimas. 

Considerações finais 

Neste artigó, ós autóres se própuseram a destacar ós trechós cómplementares a  Declaraça ó 

Nostra Aetate encóntradós em óutrós dócumentós exaradós peló Cóncí lió Vaticanó II. Aó perceber 

esses trechós — cómó ós ligadós a  dignidade humana, a  impórta ncia de valórizaça ó de culturas óutras 
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e aó fató de que óutras religió es e culturas tambe m póssuem elementós da “verdade u ltima” —, buscóu-

se apóntar a articulaça ó entre ós dócumentós cónciliares aó redór destes temas. Uma articulaça ó que 

refórça a póstura diferenciada da Igreja cónciliar e pó s-cónciliar em relaça ó “a s óutras” 

religió es/culturas. Uma póstura aó mesmó tempó mais afinada a um cena rió glóbal de grandes tensó es 

e grandes transfórmaçó es (ó dós anós 1960 dó se culó XX) e, ainda assim, afirmativa de sua pró pria 

cóndiça ó salví fica definitiva.    
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